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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

!

LEI MUNICIPAL N° 1.324/2005, de 25 de novembro de 2005.

Reconhece de utilidade pública a
Horta Comunitária Joanna de Ân-
gelis.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° É reconhecida de utilidade pública a HORTA COMUNITÁRIA

JOANNA DE ÂNGELlS, com sede nesta Cidade e estatuto social devidamente regis-
trado no livro A n° 5, no Registro das Pessoas Jurídicas, em 27de setembro de 2002, à
folha 40v, sob n° 1570.

Art. 2° A Entidade referida no artigo 1° desta Lei continua com perso-
nalidade jurídica de direito privado e o reconhecimento de utilidade pública não acarre-

ta nenhum ônus ~os cofres da Municipalidade.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano de 2005.
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JAIR HE RI UE FOSCARINI

Pr feito Municipal

Registre-se e Publique-se.

JOÃO O ANTÔNIO
Secret' '0 de Administração

"Contribua com oFlmdo Municipal da Cri:lI1ça e Adolesccnte"
(Lei Municipal n" 1.180/2004, de I) de outubro de 2(04)
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"Doc Sangue, Doe Órgiios, SALVE UMA VIDA"
(! .ci Mllnicipaln".~ !,'9~. de 1(}de maio de 199R)


